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INDICAÇÃO

Senhor Presidente,

Este Vereador requer a Vossa Excelência que, após os trâmites regimentais, com fundamento do art. 96 do
regimento Interno deste Legislativo e no parágrafo único do art. 55 da Leio Orgânica do Município de Porto
Alegre, seja encaminhada a seguinte

 

INDICAÇÃO

 

Exmo. Sr.

Prefeito de Porto Alegre.

 

Conforme segue:

Inclusão nas concessões vigentes de adoção de parques e praças no Município, nos termos da Lei nº 12.559,
de 2 de julho de 2019, da instalação de espaços destinados a quadras para a prática de Beach Tennis. 

1. Requer a instalação de quadras de beach tennis no Parque Farroupilha, popularmente conhecido como
Redenção, próximas ao Espaço Gastronômico de alimentação.

                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                   Justificativa

A prática de Beach Tennis é o esporte que mais cresce no País, tendo Porto Alegre como uma das principais
representantes do esporte, ainda que estando no Sul do Brasil.

Recentemente, encaminhei um Pedido de Providências requerendo o estudo e a execução de obras para a
instalação de quadras de areia para a prática de Beach Tennis. Tal pedido foi concedido, e atualmente as
quadras no Parque Germânia estão em pleno funcionamento.

Diante disto, e com o mesmo intuito, este indicativo propõe a instalação de quadras de beach tennis no
Parque Farroupilha, popularmente conhecido como Redenção, haja vista o projeto de revitalização e melhora
na infraestrutura do parque. Ainda, seria de imensa importância que as quadras fossem instaladas próximas
ao Espaço Gastronômico de alimentação, o que proporcionaria uma união de esporte e lazer para o público
de Porto Alegre.

Por considerar que a prática de esportes é salutar e visa ao bem comum, corrobora a isso o disposto no art.
191 da Lei Orgânica do Município quanto ao dever em fomentar e amparar o desporto, o lazer e a



recreação, como direito de todos.

Conforme o site da Confederação Brasileira de Tenis (CBT), o Beach Tennis surgiu na Itália em 1987 e
chegou ao Brasil em 2008, na Estado do Rio de Janeiro. Ganhou popularidade em diversas cidades litorâneas
e, inclusive, não praianas: Rio de Janeiro, Fortaleza, Santos, Vitória, Florianópolis, Porto Alegre, Mogi das
Cruzes, Guarujá, João Pessoa, Salvador , Campina Grande, Cachoeira de Itapemirim, Novo Hamburgo,
Natal, Brasília, Maringá e São Paulo (http://cbt-tenis.com.br/beachtenis.php?cod=5)

 

Vereadora Mônica Leal.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Monica Leal Markusons, Vereadora, em 03/05/2022, às
13:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0376324 e o código CRC B30F5560.
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